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Estado do Plau ( 
Prefeitura Municipal de Caridade do Piaul 
Rua José Antônio Lopes, n" 127 - Centro 

Caridade do Piauí - PI 
CNPJ: 01 .612.575/0001 -28 - CEP: 64590-000 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 

ERRATA: 

O Prefeito Municipal de Caridade do Piaui,. Estado do Piauí, no uso dei 

suas atribuições legais e constitucionais e , considerando que a Lei Nº 2.54 dei 

20·19 que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal do Meio Ambiente -

CODEMA e dá outras providencias e que na presente Lei houve equivoco a 

erro material quanto a data de sua publicação. publicada no Diário Ofici.al da 

Municlpio em 17 de abril de 2019, promove a seguinte errata de data da 

publicação, sem preJu lzo do conteúdo e vigência. 

Assim, na referida publicação, 

ONDESEL~; 

"LEI N" 254/2019, DE 111 DE AGOSTO DE 2019" 

LEIA-SE: 

"LEI Nº 25412019, DE 17 DE ABRIL DE 2019" 

Gabinete do Prefeito, 09 de setembro 2019. 

ESTAPQ DO PIAUÍ 
PRl:FEITURA MUNICIPAL 011: ANlslO DE ABREU 
Rua Mari• d•s Merek Ribal...,, 40& - C.entro 
CEP 64780-000 - Anlslo de Abreu - Pi. 11r. 
CNPI: 06.5$3.630{0001•70 Fone: (ff) JS88•1106 
EMAIL: pmanlsl0CM&breupl@l1mall.com 

DECRETO º 056/l019, 
2019. 

1S1O DE ABRE DE 03 DE DE ZEMBRO DE 

" Dispõe sobre Feriad o MunjcJpal o dia 05/1212019, pelos 57 
(cin~enta e sefe) anos de emancipação polll ica do munícipío de 
An is10 de Abreu/PI, como estabel.ece a Lei Org6nica M unicipal e 
dá oub11S p.-ovid&lcias" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com as disposições, 
contidas da Lei Orgllnica do Municlpio e demais disposições legais, e: 

CO D>ERANl>O 

As solenjdades de comemoração alusiva oo ani versário de " 57 anos" de 
emancipaçll,) polllica d o municipio de AnJsio de A breu/PI, a reaHzar - se no d i a 05 
die dezembro d e 20 19. 

DECRETA: 

An. lº. Fíca decretado FERIADO MUNICIPAL O DIA OS DE-
DEZ MBRO DE 2019 (QUINTA-FEIRA) em comemoraçllo aos "57 anos" de, 
emancipação polltica do município dê Anísío de Abreu/PJ. 

Parágrafo Ún ico - Não são atingidos por este Decreto, os serviço 
essenciais ou sujeitos a escala . 

Art. 2 º. Revogadas as disposições em coo.tTário, este Decetõ eotra em 
vigência na data de oo públiéúçaó. 

Publique.se, Registre-se e Cumprnsse. 

Oabmeie do Prefeito Municip de 
dezembro de 20 1 9. 

RAI M UNDO NEI 
·p 

MARIAAPA 

, -
Anisio de Abreu/PI , em 03 d e 

C hefe de Gabinete 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUN ICPAL OE ANÍSIO OE ABREU 
R11a Maria dai MerâJs, 406 - Ct'!ntro 
CEP 64780-000 -Aní,io d e Abreu - Pia ui. 
CNPJ : 06.553.630/0001•1!1 Fano,: (89) 3588•1106 

EMAIL: pmanisiodHbreupi@gmail.com/ a rtisiod a breuc pl2013@Rmail.com 

EXTRATO OE HOMOLGAÇÃO/RATIFICAÇ.ÃO 
Oi$pen !;a de Liçit.içio n". 01612019 
Fundamento Legal: art. 23, 11, alínea "a·· e art. 24, 11, ambos da mesma Lei nó 8.668/93, e ainda l'IO 
Art. 1•, 11 , do Decreto d' 9.412/2019, da 18/06J2019. 
Interessado: Secretaria Municipal de E~porte. Cultura e Lazer de ANISIO DE ABREU - PI. 
Contratado: AD COSTA-AM ENTRETENI MENTO, inscri ta no C PJ sob o n" 21.828,63610001-0<I 
VALOR: RS 7.500,00 1se1e mu e quinhentos reais). 
Ato: Ratifica-se o parecer jutídioo referente a Olsperisa de Llcilação em epigrafe que tem como 
objeto Contratação de e:mpresa para Fomeclmerito de &slrutura de Palco profissional em eslrulura 
de a1umlnío oob&rtura 0 30 com 2 aguas, de 10m largurax8m poffundldade>CSm d& a ra; Som PA 
mlnimo de 32 ex de graves e 16 ex de mediss, 50, mesa de som digital ale 32 canais; Gr\Jpo 
gerador com potência de 180 KVA, para apresenta~o ele !>andas m~icais por ocasião das 
celebrações alusivas as festividades de 57° de aniversário d& emancipação política do Muníciplo da 
Anlslo de Abre - PI, promovido pela pfefeltura alravés da S&cr&tarla Municipal de Esporte, Otlltura e 
Laz:er deste municfpio. Assir>atura: 04 de De.rembro de 2019. Responsável pela Ratificayào 
RAIMUNDO NEI ANTUNES RIBEIRO - Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO N" 29312019 
BEf· Pl§PENSA LIÇIJAÇAQ Nº (;1§12019 

Contratante: Prefeiluta Municipal de ANISIO DE A6REUISECR.EiARIA MUNICIPAL OE 
ESPORTES, CULTURA E LAZER. Contratado: AO COSTA - AM ENTRETENIMENTO, inscrita 
no CNPJ sob o n• 21 .828.636/0001-04 Data Assinatura: 04/12/2017. Objeto: Conllataçl!o de 
empr&sa para Fornecimento d& estrulura de Palco profissional em estr\Jlura de alumfnio cobertura 
0 30 com 2 ti,guas. de 10m lergurax8m poJfun<fidadeX8m de Bltura; Som PA mínimo de 32 ex de 
grãvé6 é 16 ê:X de médiãs, 50, mésâ dê 6ÓITI d9ital ãlé 32 éil!>âis; Grupo géradôr oom polêneiâ dê 
180 KVA, para apresentação de bandas musicais por ocasião das cele'braQOas alusivas as 
festMdad&s de 57" de aniversário de emancipação política do Munlclpio de Anlsío de Abre - PI. 
promovido pela pfefeilura alcavés da Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Larer deste 
município. Valor Globi,I : R$ 7.500,00 (Sele m il e quinhentos re~is). Penado Exeçu<,ão/ 
'VigênÇia: lll'lediato, çom .;19êncía contratual de 00 dias, podendo ser p;oll'ogado de acon:10 com 
An. 57, H. da L.&I 8.666193 & suas alh!rações. Fundament.o : Lei n• 8.666 de 21.06. 1993 e suas 
alterações. art. 23. li, al ooa "a" e art. 24, li , ambos da mesma lei n• 8.686J93., e ainda no Att 1°. li, do 
Decreto ri" 9.412/2019, de 18/00/"2019 • Fonte de Reçun1os: UNIO: 10.01 • SECUUPROJ. ATIV: 
2020/ELEM. OESP: 3.3.90.39.00/FONT. REC: 1 - REC. ORDINÁR.IOS NÃO VINCULADOS. Pela 
oonllatanle EDUARDO CLEBER SOARES MACEDO e pela çontratada ADÃO DIAS COSTA. 

ESTADO DO J>lA 1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUÍIA 

A'W t JIIK!élioo K u bi:sltfltk ::?6SO, C-e:nffll\. -c·oa&■• d o GUTSU,f,la., E9ad.G d o P5-11r 
f • 1!111ti ,[ônlit) lS~· • • Sa PJ : ,i 1..!ll~ 1..(U. 

DECR.ETO N" 050/2019, DE 0l DE NOVEMBRO DE 2019. 

Exonercu, redu.rlr cargos e funções de 
confiança entre outro.s. 

A ~refeita d o Municipio de Colônia d o G urguéio. Estado d o Pioui no 

exercício d a s a tribuiç~ que lhe c o nfere o Lei OrgOnlco do Municfplo e . 

CONSIDERANDO a sitvaçõo llnanceiro porque pos.sa o m unlc!pla de 

Col0nfa d o Gurgueia; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar as finança s d o m uniclpio : 

CONSIDERANDO a naces:sld ade de garantia de paga mento d a s folhas 

d e p ag amento dos servidores e efetivo s e ntre o utros. 

RESOLVE DECRETAR: 

Art. 1• - Fica p rolbfd o o contrata ção d e q ualque r servidor sem ordem 

e xpresso da Prefeita Munlcipol. 

Art. 2• - Fico reduzido em 20% os cargo s c omissio nados. 

Art. 3" - Fica reduzido o saló rlo d a Prefeito em R$ 2.000,00 e da Vice em 

R$ 1.000.00; 

Art. 4º - Este decreto entro em vigor nesta d oto, revog ada as disposições 

em conlrórlo. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLONIA Dó G URGUE1lA , 01 de 

novambrode20 19. Aeuu~ ti),· ~ 
r cUene Alv s de AroúJ ~ 

Prefeilà . unic[pol Colônia · Gur!/ue ía 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


